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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.....................................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

.....................................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País,
quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou
suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou
dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros

de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os

relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder

Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa

dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos

e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões,
poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente
determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos

Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos
escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta
dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
.....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.532, DE 6 DE SETEMBRO DE 2005

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
Gratificadas do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei n o 10.683,
de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma do Anexo III a
este Decreto, os seguintes cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
e Funções Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para o
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior: dois DAS 101.5; cinco FG-2 e duas
FG-3; e

II - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para a Secretaria de
Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: um DAS 102.5 e um DAS 102.4.

.....................................................................................................................................................................

ANEXO I
ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO EXTERIOR
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

.....................................................................................................................................................................

Seção II
Dos Órgãos Específicos Singulares

.....................................................................................................................................................................

Art. 14. À Secretaria de Comércio Exterior compete:
I - formular propostas de políticas e programas de comércio exterior e estabelecer normas

necessárias à sua implementação;
II - propor medidas de políticas fiscal e cambial, de financiamento, de recuperação de

créditos à exportação, de seguro, de transportes e fretes e de promoção comercial;
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III - propor diretrizes que articulem o emprego do instrumento aduaneiro com os objetivos
gerais de política de comércio exterior, bem como propor alíquotas para o imposto de importação e
suas alterações e regimes de origem preferenciais e não preferenciais;

IV - participar das negociações de tratados internacionais relacionados com o comércio
exterior, nos âmbitos multilateral, hemisférico, regional e bilateral;

V - implementar os mecanismos de defesa comercial;
VI - regulamentar os procedimentos relativos às investigações de defesa comercial;
VII - decidir sobre a abertura de investigações e revisões relativas à aplicação de medidas

antidumping, compensatórias e de salvaguardas, previstas em acordos multilaterais, regionais ou
bilaterais, bem como sobre a prorrogação do prazo da investigação e o seu encerramento sem a
aplicação de medidas;

VIII - decidir sobre a aceitação de compromissos de preço previstos nos acordos
multilaterais, regionais ou bilaterais na área de defesa comercial;

IX - apoiar o exportador submetido a investigações de defesa comercial no exterior; e
X - executar os serviços de Secretaria-Executiva do CZPE.

Art. 15. Ao Departamento de Operações de Comércio Exterior compete:
I - desenvolver, executar e acompanhar políticas e programas de operacionalização do

comércio exterior e estabelecer normas e procedimentos necessários à sua implementação;
II - implementar diretrizes setoriais de comércio exterior e decisões provenientes de

acordos internacionais e de legislação nacional referentes à comercialização de produtos;
III - acompanhar, participar de atividades e implementar ações de comércio exterior

relacionadas com acordos internacionais que envolvam comercialização de produtos ou setores
específicos referentes à área de atuação do Departamento;

IV - coordenar, no âmbito do Ministério, ações sobre o Acordo de Procedimentos de
Licenciamentos das Importações junto a blocos econômicos e à Organização Mundial do Comércio
(OMC), e participar de eventos nacionais e internacionais;

V - desenvolver, executar, administrar e acompanhar mecanismos de operacionalização do
comércio exterior e seus sistemas operacionais;

VI - analisar e deliberar sobre Licenças de Importação (LI), Registros de Exportação (RE),
Registros de Vendas (RV), Registros de Operações de Crédito (RC) e Atos Concessórios de Drawback
(AC), nas operações que envolvam regimes aduaneiros especiais e atípicos; arrendamento, leasing e
aluguel; drawback, nas modalidades de isenção e suspensão; bens usados; similaridade e acordos de
importação com a participação de empresas nacionais;

VII - administrar a aplicação do Acordo de Têxteis e Vestuário (ATV) da OMC;
VIII - fiscalizar preços, pesos, medidas, classificação, qualidades e tipos, declarados nas

operações de exportação e importação, diretamente ou em articulação com outros órgãos
governamentais, respeitadas as competências das repartições aduaneiras;

IX - analisar pedidos de redução da alíquota do Imposto de Renda nas remessas financeiras
ao exterior destinadas a pagamento de despesas vinculadas à promoção de produtos brasileiros
realizada no exterior;

X - opinar sobre normas para o Programa de Financiamento às Exportações (PROEX)
pertinentes a aspectos comerciais;

XI - coordenar o desenvolvimento, a implementação e a administração de módulos
operacionais do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) no âmbito do Ministério,
assim como coordenar a atuação dos demais órgãos anuentes de comércio exterior visando à
harmonização e operacionalização de procedimentos de licenciamento de operações cursadas naquele
ambiente;

XII - coordenar a atuação dos agentes externos autorizados a processar operações de
comércio exterior;
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XIII - representar o Ministério nas reuniões de coordenação do SISCOMEX;
XIV - manter e atualizar o Cadastro de Exportadores e Importadores da Secretaria de

Comércio Exterior, bem como examinar pedidos de inscrição, atualização e cancelamento de Registro
de Empresas Comerciais Exportadoras constituídas nos termos de legislação específica;

XV - elaborar estudos, compreendendo:
a) avaliações setoriais de comércio exterior e sua interdependência com o comércio

interno;
b) logística das operações de comércio exterior;
c) criação e aperfeiçoamento de sistemas de padronização, classificação e fiscalização dos

produtos exportáveis;
d) evolução de comercialização de produtos e mercados estratégicos para o comércio

exterior brasileiro com base em parâmetros de competitividade setorial e disponibilidades mundiais; e
e) sugestões de aperfeiçoamentos de legislação de comércio exterior;
XVI - examinar e apurar prática de fraudes no comércio exterior e propor aplicação de

penalidades;
XVII - participar de reuniões em órgãos colegiados em assuntos técnicos setoriais de

comércio exterior, e de eventos nacionais e internacionais relacionados ao comércio exterior brasileiro;
e

XVIII - coordenar e implementar ações visando ao desenvolvimento do comércio exterior
brasileiro, em articulação com entidades representativas do setor produtivo nacional, entidades
internacionais, Estados e Municípios e demais órgãos governamentais.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.933, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Dispõe sobre as competências do Conmetro e do
Inmetro, institui a Taxa de Serviços Metrológicos, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços,
sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos
pertinentes em vigor.

Art. 2º O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, é competente para expedir atos
normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de
produtos, de processos e de serviços.

§ 1º Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de insumos,
produtos finais e serviços que não constituam objeto da competência de outros órgãos e de outras
entidades da Administração Pública Federal, no que se refere a aspectos relacionados com segurança,
prevenção de práticas enganosas de comércio, proteção da vida e saúde humana, animal e vegetal, e
com o meio ambiente.

§ 2º Os regulamentos técnicos deverão considerar, quando couber, o conteúdo das normas
técnicas adotadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Imposto de Consumo e reorganiza a
Diretoria de Rendas Internas.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
 DO IMPOSTO

CAPÍTULO I
 DA INCIDÊNCIA

Art. 1º O Imposto de Consumo incide sobre os produtos industrializados compreendidos na
Tabela anexa.

Art. 2º Constitui fato gerador do imposto:
I - quanto aos produtos de procedência estrangeira o respectivo desembaraço aduaneiro;
II - quanto aos de produção nacional, a saída do respectivo estabelecimento produtor.
§ 1º Quando a industrialização se der no próprio local de consumo ou de utilização do

produto, fora de estabelecimento produtor, o fato gerador considerar-se-á ocorrido no momento em
que ficar concluída a operação industrial.

§ 2º O imposto é devido sejam quais forem as finalidades a que se destine o produto ou o
título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do estabelecimento produtor.

§ 3º Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o respectivo desembaraço
aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo extravio ou avaria venham a
ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese de mercadoria sob regime suspensivo de
tributação.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui
normas gerais de direito tributário aplicáveis à União,
Estados e Municípios.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, b, da
Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou
regulamentar.

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda Constitucional nº
18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos
limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em leis estaduais, e em leis
municipais.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.544, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e
administração do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI será cobrado, fiscalizado,
arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste Decreto.

TÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

.....................................................................................................................................................................

Seção II
Da Industrialização

Características e Modalidades
Art. 4º Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o

funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para
consumo, tal como (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, e Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966, art. 46, parágrafo único):

I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, importe na obtenção
de espécie nova (transformação);

II - a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o
funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento);

III - a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo
produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem);

IV - a que importe em alterar a apresentação do produto, pela colocação da embalagem,
ainda que em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao
transporte da mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou

V - a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto deteriorado ou
inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização (renovação ou recondicionamento).

Parágrafo único. São irrelevantes, para caracterizar a operação como industrialização, o
processo utilizado para obtenção do produto e a localização e condições das instalações ou
equipamentos empregados.

Exclusões
Art. 5º Não se considera industrialização:
I - o preparo de produtos alimentares, não acondicionados em embalagem de apresentação:
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a) na residência do preparador ou em restaurantes, bares, sorveterias, confeitarias, padarias,
quitandas e semelhantes, desde que os produtos se destinem a venda direta a consumidor; ou

b) em cozinhas industriais, quando destinados a venda direta a corporações, empresas e
outras entidades, para consumo de seus funcionários, empregados ou dirigentes;

II - o preparo de refrigerantes, à base de extrato concentrado, por meio de máquinas,
automáticas ou não, em restaurantes, bares e estabelecimentos similares, para venda direta a
consumidor (Decreto-lei nº 1.686, de 26 de junho de 1979, art. 5º, § 2º);

III - a confecção ou preparo de produto de artesanato, definido no art. 7º;
IV - a confecção de vestuário, por encomenda direta do consumidor ou usuário, em oficina

ou na residência do confeccionador;
V - o preparo de produto, por encomenda direta do consumidor ou usuário, na residência

do preparador ou em oficina, desde que, em qualquer caso, seja preponderante o trabalho profissional;
VI - a manipulação em farmácia, para venda direta a consumidor, de medicamentos

oficinais e magistrais, mediante receita médica (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, inciso
III, e Decreto-lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, art. 5º, alteração 2ª);

VII - a moagem de café torrado, realizada por comerciante varejista como atividade
acessória (Decreto-lei nº 400, de 30 de dezembro de 1968, art. 8º);

VIII - a operação efetuada fora do estabelecimento industrial, consistente na reunião de
produtos, peças ou partes e de que resulte:

a) edificação (casas, edifícios, pontes, hangares, galpões e semelhantes, e suas coberturas);
b) instalação de oleodutos, usinas hidrelétricas, torres de refrigeração, estações e centrais

telefônicas ou outros sistemas de telecomunicação e telefonia, estações, usinas e redes de distribuição
de energia elétrica e semelhantes; ou

c) fixação de unidades ou complexos industriais ao solo;
IX - a montagem de óculos, mediante receita médica (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º,

parágrafo único, inciso III, e Decreto-lei nº 1.199, de 1971, art. 5º, alteração 2ª);
X - o acondicionamento de produtos classificados nos Capítulos 16 a 22 da TIPI,

adquiridos de terceiros, em embalagens confeccionadas sob a forma de cestas de natal e semelhantes
(Decreto-lei nº 400, de 1968, art. 9º);

XI - o conserto, a restauração e o recondicionamento de produtos usados, nos casos em que
se destinem ao uso da própria empresa executora ou quando essas operações sejam executadas por
encomenda de terceiros não estabelecidos com o comércio de tais produtos, bem assim o preparo, pelo
consertador, restaurador ou recondicionador, de partes ou peças empregadas exclusiva e
especificamente naquelas operações (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, inciso I);

XII - o reparo de produtos com defeito de fabricação, inclusive mediante substituição de
partes e peças, quando a operação for executada gratuitamente, ainda que por concessionários ou
representantes, em virtude de garantia dada pelo fabricante (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo
único, inciso I);

XIII - a restauração de sacos usados, executada por processo rudimentar, ainda que com
emprego de máquinas de costura; e

XIV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda do
consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento varejista, efetuada por máquina automática ou
manual, desde que fabricante e varejista não sejam empresas interdependentes, controladora,
controlada ou coligadas (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, inciso IV, e Lei nº 9.493, de
1997, art. 18).

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII não exclui a incidência do imposto sobre os
produtos, partes ou peças utilizados nas operações nele referidas.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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PORTARIA SECEX Nº 35, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006

 O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no art. 14 do Anexo I ao Decreto nº 5.532, de 6 de setembro de 2005,

RESOLVE:

TÍTULO I
IMPORTAÇÃO

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
IMPORTAÇÕES DE MATERIAL USADO

Art. 35. A importação de mercadorias usadas está sujeita a licenciamento não automático,
previamente ao embarque dos bens no exterior.

*Art 35, caput, alterado pelo art. 3º da Portaria Secex nº 5, DOU 04/04/2007.
§ 1º- Poderá ser solicitado o licenciamento não automático posteriormente ao embarque

nos casos de nacionalização de unidades de carga, código NCM 8609.00.00, seus equipamentos e
acessórios, usados, desde que se trate de contêineres rígidos, padrão ISO/ABNT, utilizados em tráfego
internacional mediante a fixação com dispositivos que permitem transferência de um modal de
transporte para outro, de comprimento nominal de 20, 40 ou 45 pés, e seus equipamentos e acessórios.
*§ Único alterado pelo art. 3º da Portaria Secex nº 5, DOU 04/04/2007.

§ 2º- Excetua-se do disposto no caput a admissão temporária ou reimportação, de
recipientes, embalagens, envoltórios, carretéis, separadores, racks, clip locks, termógrafos e outros
bens retornáveis com finalidade semelhante destes, destinados ao transporte, acondicionamento,
preservação, manuseio ou registro de variações de temperatura de mercadoria importada, exportada, a
importar ou a exportar, quando reutilizáveis e não destinados a comercialização.

* § 2º alterado pelo art. 3º da Portaria Secex nº 5, DOU 04/04/2007.

 Art. 36. Simultaneamente ao registro do licenciamento, a interessada deverá encaminhar
ao Decex, diretamente ou através de qualquer dependência do Banco do Brasil S.A. autorizada a
conduzir operações de comércio exterior, a documentação exigível, na forma da Portaria Decex nº 8,
de 13 de maio de 1991, com as alterações posteriores, nos seguintes casos:

I - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, ferramentas e moldes;
II - partes, peças e acessórios recondicionados, quando cabível;
III - unidades fabris/linhas de produção usadas;
IV - de bens destinados à reconstrução/recondicionamento no País;
V - contêineres para utilização como unidade de carga, exceto os contêineres rígidos,

padrão ISO/ABNT, utilizados em tráfego internacional mediante a fixação com dispositivos que
permitem transferência de um modal de transporte para outro, de comprimento nominal de 20, 40 ou
45 pés, e seus equipamento e acessórios.

Art. 37. O exame de produção nacional bem como a publicação de Circular Secex no
Diário Oficial da União, quando couber, dar-se-ão somente após a apresentação do laudo de vistoria e
avaliação, elaborado de acordo com o que determina o art. 23 da citada Portaria.

Parágrafo único. As importações de bens usados sob o regime de admissão temporária
estão dispensadas do exame de produção nacional e da apresentação do laudo de vistoria e avaliação,
conforme previsto no artigo 25 da Portaria MDIC nº 235, de 07 de dezembro de 2006, devendo a
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análise sob aspectos de inexistência de produção nacional, vida útil e preço ser realizada somente na
hipótese de nacionalização.

* § Único acrescido pelo art. 4º da Portaria Secex nº 5, DOU 04/04/2007.
.....................................................................................................................................................................

Art. 40. Nas importações de artigos de vestuário usados, realizadas pelas entidades a que se
refere o art. 27 da Portaria DECEX n.º 8/1991, com as alterações posteriores, o licenciamento será
instruído com os seguintes documentos:

I - cópias autenticadas do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEAS) do importador, emitidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

II - carta de doação chancelada pela representação diplomática brasileira do país de
origem;

III - cópia autenticada dos atos constitutivos, inclusive alterações, da entidade importadora;
IV - autorização, reconhecida em cartório, do importador para seu despachante ou

representante legal promover a obtenção da licença de importação;
V - declaração da entidade indicando a atividade beneficente a que se dedica e o número de

pessoas atendidas;
VI - declaração por parte da entidade de que as despesas de frete e seguro não são pagas

pelo importador e de que os produtos importados serão destinados exclusivamente à distribuição para
uso dos beneficiários cadastrados pela entidade, sendo proibida sua comercialização, inclusive em
bazares beneficentes.

§ 1º A declaração de que trata o item VI deverá constar, também, no campo de
informações complementares da Licença de Importação (LI) no Siscomex.

§ 2º O deferimento da Licença de Importação (LI) é condicionado à apresentação dos
documentos relacionados e à observância dos requisitos legais pertinentes.

§ 3º O Departamento de Operações de Comércio Exterior poderá autorizar casos
excepcionais, devidamente justificados, no que se refere à ausência da documentação constante em “I”
do caput deste artigo, quando a entidade importadora apresentar certidão de pedido de renovação do
Certificado CEAS, ou manifestação favorável do Conselho Nacional de Assistência Social, quanto à
regularidade do registro da importadora e da importação em exame.

 Art. 41. Não será deferida licença de importação de pneumáticos recauchutados e usados,
seja como bem de consumo, seja como matéria-prima, classificados na posição 4012 da NCM, à
exceção dos pneumáticos remoldados, classificados nas NCM 4012.11.00, 4012.12.00, 4012.13.00 e
4012.19.00, originários e procedentes dos Estados Partes do Mercosul ao amparo do Acordo de
Complementação Econômica nº 18.

Parágrafo único. As importações originárias e procedentes do Mercosul deverão obedecer
ao disposto nas normas constantes do regulamento técnico aprovado pelo Instituto de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) para o produto, assim como nas relativas ao Regime de
Origem do Mercosul e nas estabelecidas por autoridades de meio ambiente.

CAPÍTULO VII
IMPORTAÇÃO SUJEITA À OBTENÇÃO DE COTA TARIFÁRIA

 Art. 42. As importações amparadas em Acordos no âmbito da Aladi sujeitas a cotas
tarifárias serão objeto de licenciamento não automático previamente ao embarque da mercadoria no
exterior.

Parágrafo único. Simultaneamente ao registro do licenciamento, o importador deverá
apresentar, a qualquer dependência do Banco do Brasil S.A. autorizada a conduzir operações de
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comércio exterior, cópia do Certificado de Origem ou termo de responsabilidade e informações que
possibilitem sua vinculação ao respectivo licenciamento.
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DRAWBACK

CAPÍTULO I
ASPECTOS GERAIS DO REGIME DE DRAWBACK

Seção I
Disposições Preliminares

 Art. 48. O Regime Aduaneiro Especial de Drawback pode ser aplicado nas seguintes
modalidades, no âmbito da Secretaria de Comércio Exterior -SECEX:

I -suspensão do pagamento dos tributos exigíveis na importação de mercadoria a ser
exportada após beneficiamento ou destinada à fabricação, complementação ou acondicionamento de
outra a ser exportada;

II - isenção dos tributos exigíveis na importação de mercadoria, em quantidade e qualidade
equivalente à utilizada no beneficiamento, fabricação, complementação ou acondicionamento de
produto exportado.

a) esta modalidade também poderá ser concedida, desde que devidamente justificada, para
importação de mercadoria equivalente, adequada à realidade tecnológica, com a mesma finalidade da
originalmente importada, obedecidos os respectivos coeficientes técnicos de utilização, ficando o valor
total da importação limitado ao valor da mercadoria substituída.

 Art. 49. Compete ao Departamento de Operações de Comércio Exterior - DECEX a
concessão do Regime de Drawback, compreendidos os procedimentos que tenham por finalidade sua
formalização, bem como o acompanhamento e a verificação do adimplemento do compromisso de
exportar.

Seção II
do Regime

 Art. 50. Poderão ser concedidas as seguintes operações especiais:
I - drawback genérico: concedido exclusivamente na modalidade suspensão. Caracteriza-se

pela discriminação genérica da mercadoria a importar e o seu respectivo valor;
II - drawback sem cobertura cambial: concedido exclusivamente na modalidade suspensão.

Caracteriza-se pela não cobertura cambial, parcial ou total, da importação;
III - (Revogado pelo art. 2º da Portaria Secex nº 18, DOU 20/07/2007)
IV - drawback intermediário: concedido na modalidade suspensão e isenção. Caracteriza-

se pela importação de mercadoria, por empresas denominadas fabricantes-intermediários, destinada a
processo de industrialização de produto intermediário a ser fornecido a empresas industriais-
exportadoras, para emprego na industrialização de produto final destinado à exportação;

V - drawback para embarcação: concedido na modalidade suspensão e isenção.
Caracteriza-se pela importação de mercadoria utilizada em processo de industrialização de
embarcação, destinada ao mercado interno, conforme o disposto no § 2.º do art. 1º da Lei n.º 8.402, de
8 de janeiro de 1992, nas condições previstas no Anexo “C” desta Portaria;

VI - drawback para fornecimento no mercado interno – concedido na modalidade
suspensão. Caracteriza-se pela importação de matérias-primas, produtos intermediários e componentes



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

destinados à fabricação, no País, de máquinas e equipamentos a serem fornecidos, no mercado interno,
em decorrência de licitação internacional, contra pagamento em moeda conversível proveniente de
financiamento concedido por instituição financeira internacional, da qual o Brasil participe, ou por
entidade governamental estrangeira, ou ainda, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, com recursos captados no exterior, de acordo com as disposições constantes do art.
5º da Lei n.º 8.032, de 12 de abril de 1990, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n.º 10.184, de 12 de
fevereiro de 2001, nas condições previstas no Anexo “D” desta Portaria.

 Art. 51. O Regime de Drawback poderá ser concedido a operação que se caracterize
como:

I - transformação - a que, exercida sobre matéria-prima ou produto intermediário, importe
na obtenção de espécie nova;

II - beneficiamento - a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma,
alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto;

III - montagem - a que consista na reunião de produto, peças ou partes e de que resulte um
novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal;

IV - renovação ou Recondicionamento - a que, exercida sobre produto usado ou parte
remanescente de produto deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização;

V - acondicionamento ou Reacondicionamento - a que importe em alterar a apresentação
do produto, pela colocação de embalagem, ainda que em substituição da original, salvo quando a
embalagem colocada se destine apenas ao transporte de produto;

a) entende-se como “embalagem para transporte”, a que se destinar exclusivamente a tal
fim e for feito em caixas, caixotes, engradados, sacaria, barricas, latas, tambores, embrulhos e
semelhantes, sem acabamento ou rotulagem de função promocional e que não objetive valorizar o
produto em razão da qualidade do material nele empregado, da perfeição do seu acabamento ou da sua
utilidade adicional.

 Art. 52. O Regime Drawback poderá ser concedido a:
I - mercadoria importada para beneficiamento no País e posterior exportação;
II - matéria-prima, produto semi-elaborado ou acabado, utilizados na fabricação de

mercadoria exportada, ou a exportar;
III - peça, parte, aparelho e máquina complementar de aparelho, de máquina, de veículo ou

de equipamento exportado ou a exportar;
IV - mercadoria destinada à embalagem, acondicionamento ou apresentação de produto

exportado ou a exportar, desde que propicie, comprovadamente, uma agregação de valor ao produto
final;

V - animais destinados ao abate e posterior exportação;
VI - matéria-prima e outros produtos que, embora não integrando o produto a exportar ou

exportado, sejam utilizados em sua industrialização, em condições que justifiquem a concessão;
VII - matérias-primas e outros produtos utilizados no cultivo de produtos agrícolas ou na

criação de animais a serem exportados, definidos pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX;
VIII - mercadoria utilizada em processo de industrialização de embarcação, destinada ao

mercado interno, nos termos da Lei n.º 8.402, de 8 de janeiro de 1992, nas condições previstas no
Anexo “C” desta Portaria;

IX - matérias-primas, produtos intermediários e componentes destinados à fabricação, no
País, de máquinas e equipamentos a serem fornecidos, no mercado interno, em decorrência de licitação
internacional, contra pagamento em moeda conversível proveniente de financiamento concedido por
instituição financeira internacional, da qual o Brasil participe, ou por entidade governamental
estrangeira, ou ainda, pelo BNDES, com recursos captados no exterior, de acordo com as disposições
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constantes do art. 5º da Lei n.º 8.032, de 1990, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n.º 10.184, de
2001, nas condições previstas no Anexo “D” desta Portaria.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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Revogada pela Portaria nº 17, de 1º/12/2003
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....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 55. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
Portarias Secex, Portarias Decex e Comunicados Decex abaixo discriminados:

I – Portarias Secex no: 8, de 18 de julho de 1995, publicada no DOU de 20 de julho de
1995, Seção 1, p. 10741; 14, de 2 de outubro de 1995, publicada no DOU de 9 de outubro de 1995, p.
15826; 16, de 13 de dezembro de 1995, publicada no DOU de 14 de dezembro de 1995, Seção 1, p.
21028; 13, de 10 de setembro de 1996, publicada no DOU de 11 de setembro de 1996, Seção 1, p.
17960; 21, de 12 de dezembro de 1996, publicada no DOU de 16 de dezembro de 1996, Seção 1, p.
27082; 22, de 12 de dezembro de 1996, publicada no DOU de 16 de dezembro de 1996, Seção 1, p.
27082; 23, de 19 de dezembro de 1996, publicada no DOU de 27 de dezembro de 1996, Seção 1, p.
28757; 6, de 30 de junho de 1997, publicada no DOU de 3 de julho de 1997, Seção 1, p. 14054; 7 de 1
de julho de 1997, publicada no DOU de 4 de julho de 1997, Seção 1, p. 14144; 10, de 12 de agosto de
1997, publicada no DOU de 13 de agosto de 1997, Seção I, p. 17422; 11, de 1 de setembro de 1997,
publicada no DOU de 2 de setembro de 1997, Seção 1, p. 19172; 15, de 2 de dezembro de 1997,
publicada no DOU de 3 de dezembro de 1997, Seção 1, p. 28472; 3, de 14 de maio de 1998, publicada
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no DOU de 18 de maio de 1998, Seção 1, p. 43; 5, de 10 de setembro de 1998, publicada no DOU de
14 de setembro de 1998, Seção 1, p. 47; 8, de 24 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 29 de
dezembro de 1998, Seção 1, p. 137; 9, de 24 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 29 de
dezembro de 1998, Seção 1, p. 138; 10, de 24 de setembro de 1999, publicada no DOU de 28 de
setembro de 1999, Seção 1, p. 14; 2, de 8 de fevereiro de 2000, publicada no DOU de 10 de fevereiro
de 2000, Seção 1, p. 29; 3, de 7 de julho de 2000, publicada no DOU de 11 de julho de 2000, Seção 1,
p. 22; 6, de 13 de setembro de 2000, publicada no DOU de 15 de setembro de 2000, Seção 1, p. 22; 8,
de 25 de setembro de 2000, publicada no DOU de 27 de setembro de 2000, Seção I, p. 150; 9, de 18 de
setembro de 2001, publicada no DOU de 20 de setembro de 2001, Seção 1, p. 99; 16, de 6 de
novembro de 2001, publicada no DOU de 7 de novembro de 2001, Seção 1, p. 108; 1, de 18 de janeiro
de 2002, publicada no DOU de 22 de janeiro de 2002, Seção 1, p. 43; 2, de 8 de março de 2002,
publicada no DOU de 11 de março de 2002, Seção 1, p. 64; 2, de 6 de fevereiro de 2003, publicada no
DOU de 7 de fevereiro de 2003, Seção 1, p. 90; 6, de 28 de abril de 2003, publicada no DOU de 30 de
abril de 2003, Seção 1, p. 194; 7, de 28 de abril de 2003, publicada no DOU de 30 de abril de 2003,
Seção 1, p. 195; 8, de 8 de maio de 2003, publicada no DOU de 12 de maio de 2003, Seção 1, p. 54;
13, de 16 de setembro de 2003, publicada no DOU de 17 de setembro de 2003, Seção I, p. 158; 14, de
1 de outubro de 2003, publicada no DOU de 3 de outubro de 2003, Seção 1, p. 95.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 8, DE 25 DE SETEMBRO DE 2000
(Revogada pela Portaria nº 17 de 1º/12/2003)

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições conferidas
pelo inciso I do art. 17 do Anexo I do Decreto no 3.405, de 6 de abril de 2000, resolve:

Art. 1o Não será deferida licença de importação de pneumáticos recauchutados e usados,
seja como bem de consumo, seja como matéria-prima, classificados na posição 4012 da Nomenclatura
Comum do Mercosul – NCM.

Art. 2o Revoga-se a Portaria DECEX nº 18, de 13 de julho de 1992.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LYTHA SPÍNDOLA
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RESOLUÇÃO Nº 258, DE 26 DE AGOSTO DE 1999

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no
99.274, de 6 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,
e

Considerando que os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente
constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública;

Considerando que não há possibilidade de reaproveitamento desses pneumáticos
inservíveis para uso veicular e nem para processos de reforma, tais como recapagem, recauchutagem e
remoldagem;

Considerando que uma parte dos pneumáticos novos, depois de usados, pode ser utilizada
como matéria prima em processos de reciclagem;

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambientalmente adequada e
segura, aos pneumáticos inservíveis, resolve:

Art.1o As empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos ficam obrigadas a coletar
e dar destinação final, ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no território
nacional, na proporção definida nesta Resolução relativamente às quantidades fabricadas e/ou
importadas.

Parágrafo único. As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação final
ambientalmente adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender ao disposto neste artigo,
exclusivamente no que se refere a utilização dos quantitativos de pneumáticos coletados no território
nacional.

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I - pneu ou pneumático: todo artefato inflável, constituído basicamente por borracha e

materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos;
II - pneu ou pneumático novo: aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob qualquer

forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa Comum-TEC;
III - pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum tipo de

processo industrial com o fim específico de aumentar sua vida útil de rodagem em meios de transporte,
tais como recapagem, recauchutagem ou remoldagem, enquadrando-se, para efeitos de importação, no
código 4012.10 da Tarifa Externa Comum-TEC;

IV - pneu ou pneumático inservível: aquele que não mais se presta a processo de reforma
que permita condição de rodagem adicional.

Art. 3o Os prazos e quantidades para coleta e destinação final, de forma ambientalmente
adequada, dos pneumáticos inservíveis de que trata esta Resolução, são os seguintes:

I - a partir de 1o de janeiro de 2002: para cada quatro pneus novos fabricados no País ou
pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes
e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível;

II - a partir de 1o de janeiro de 2003: para cada dois pneus novos fabricados no País ou
pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes
e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível;
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III - a partir de 1o de janeiro de 2004:
a) para cada um pneu novo fabricado no País ou pneu novo importado, inclusive aqueles

que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras deverão dar
destinação final a um pneu inservível;

b) para cada quatro pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis;

IV - a partir de 1o de janeiro de 2005:
a) para cada quatro pneus novos fabricados no País ou pneus novos importados, inclusive

aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras deverão
dar destinação final a cinco pneus inservíveis;

b) para cada três pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas importadoras
deverão dar destinação final a quatro pneus inservíveis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos pneumáticos exportados ou aos
que equipam veículos exportados pelo País.

Art. 4o No quinto ano de vigência desta Resolução, o CONAMA, após avaliação a ser
procedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
reavaliará as normas e procedimentos estabelecidos nesta Resolução.

Art. 5o O IBAMA poderá adotar, para efeito de fiscalização e controle, a equivalência em
peso dos pneumáticos inservíveis.

Art. 6o As empresas importadoras deverão, a partir de 1ode janeiro de 2002, comprovar
junto ao IBAMA, previamente aos embarques no exterior, a destinação final, de forma ambientalmente
adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3o desta Resolução,
correspondentes às quantidades a serem importadas, para efeitos de liberação de importação junto ao
Departamento de Operações de Comércio Exterior-DECEX, do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior.

Art. 7o As empresas fabricantes de pneumáticos deverão, a partir de 1o de janeiro de 2002,
comprovar junto ao IBAMA, anualmente, a destinação final, de forma ambientalmente adequada, das
quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3o desta Resolução, correspondentes às
quantidades fabricadas.

Art. 8o Os fabricantes e os importadores de pneumáticos poderão efetuar a destinação final,
de forma ambientalmente adequada, dos pneus inservíveis de sua responsabilidade, em instalações
próprias ou mediante contratação de serviços especializados de terceiros.

Parágrafo único. As instalações para o processamento de pneus inservíveis e a destinação
final deverão atender ao disposto na legislação ambiental em vigor, inclusive no que se refere ao
licenciamento ambiental.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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